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L E IN. 10.739, DE 17 DE JULHO DE 2023. 

PUBLICADO(A) NO 
DIÁRIO DO MUNICÍPIO 

n.:3.0.':1. 5de.CJ.j!.O&.~~ 

Institui o Programa de Desenvolvimento da Saúde 
mental e Inteligência Emocional, a ser 
desenvolvido nas escolas públicas da Rede 
Municipal de Ensino de São José dos Campos e dá 
outras providências. 

O PREFEITO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições legais que lhe são 
conferidas pelo inciso VIl do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 1990, faz saber 
que a Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Art. 1º Todas as escolas da rede municipal de ensino poderão desenvolver o projeto de 
Inteligência Emocional, que visará o aprendizado voltado a saber lidar com as emoções e reações. 

Art. 2º Todo conteúdo e atividades aplicadas e desenvolvidas durante o projeto 
deverão respeitar a faixa etária, cultura, necessidade de grupo e acontecimentos atuais ligados à 
comunidade. 

Art. 3º São objetivos do Programa de Desenvolvimento de Inteligência Emocional: 

I - aprimorar o processo educativo nas escolas por meio do desenvolvimento da 
inteligência emocional de professores e alunos; 

11 - promover a melhoria da atenção, da concentração e do desempenho cognitivo, 
afetivo e emocional; 

111 - aprimorar o controle da impulsividade; 

IV - reduzir os níveis de ansiedade, estresse, fobias, medos, incidência de violência e 
bullying e os índices de evasão escolar; 

V- promover a melhoria da qualidade de vida de professores e alunos; 

VI -fomentar a empatia, a compaixão e a sol idariedade nas escolas e na sociedade; e 

VIl -aprender a lidar com as emoções e suas reações. 

Art. 4º A Secretaria Municipal de Educação ficará responsável pela qualificação dos 
professores da rede municipal, para que tenham condições de desenvolver o programa, estimulando 
sua aplicabilidade de maneira efetiva, inclusive podendo firmar parcerias com entidades 
especializadas como Conselho Tutelar, Ministério Público, Poder Judiciário e demais órgãos do Poder 
Executivo. 

I L. 10.739/23 PA 54.095/23 

(OAROC~ VI-K$AOO.ti1Jil 



Prefeitura de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

Art. 52 O programa tem como objetivo impactar a comunidade de forma positiva, 

beneficiando a sociedade através da melhoria no tratamento e atenção aos estudantes. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

São José dos Campos, 17 de julho de 2023. 

Registrado no Departamento de Apoio Legislativo da Secretaria de Apoio Jurídico, aos 

dezessete dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e três. 

Everton ~ueira 
Departamento de Apoio Legislativo 

(Projeto de Lei n. 175/2023, de autoria dos Vers. Fabião Zagueiro e Renato Santiago) 
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